
21 DE MA.RÇO DE 1929

MINISTERIO DA MARINHA

Direcção Geral da Marinha

DIrecção das Pesearfas

Decreto n.O 16:639

Tendo pelo decreto n.? 15:478, de 16 de Maio de 1928,
sido suspensa a execução do decreto n.°15:360, de 9 de
Abril de 1928, até ser publicado o respectivo regula
mento;

Não tendo sido ainda possível publicar o regulamento
dêste decreto n. G 15:360;

Tendo-se porém reconhecido que desta snspeneão de
rivam diversos Inconvenientes para a indústria da pesca;

Usando da faculdade que me confere o n. o 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928. sob proposta dos Mi
nistros de todas as repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.o A suspensão da execução do decreto
n." 15:360, de 9 de Abril de 1928, não compreende as
embarcações de pesca em relação às quais êste decreto
n," 15:360 deve ser inteiramente observado.

Art. ~.o A gerência, administração e direcção das so
ciedades, companhias, psrçarias ou empresas proprietã
rias de embarcações de pesca s6 podem ser exercidas por
cidadãos portugueses ou como tais naturalizados.

Art. 3. o Êste decreto entra imediatamente em vigor e
revoga a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
am inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú
blica, em 21 de l!arço de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR DE FRA
GOSO CAlW.ONA-José Vicente de Freitas-Mário de Fi
gueiredo- António de Oli"eira Salazar-Júlio Ernesto
de Mwais Sarmento - Anlbal de Mesquita Guimartle8
Manuel Carlos Quinttlo jyleireles-José Bacelar Bebia
no- Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de Castro Pinto
Bravo.

Superintendência do Arsenal

Secretaria

Portaria n.O 6:030

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi
nistro da Marinha, que, para complemento da por
taria n.? 5:172, de ~l de Janeiro de 1928, o alu
guel da nova barcaça do amarrações Alfeite, da Díree
ção dos Serviços Marítimos, quando preste serviço a
particulares, seja fixado em 1.8006 diários. A direcção
dos trabalhos desta embarcação e de outros que neces
sitem de pessoal devidamente especializado será sempre
confiada ao patrão mar ou sota patrão-mór, com o ven
cimento de óOtS por dia normal de trabalho, afora as no
ras extraordinárias, que serão remuneradas conforme o
disposto na portaria supracitada,

Paços do Governo da República, 19 de Março de
1929.-0 Ministro da Marinha, Anibal de Mesquita Gui
marães,
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MINISTERIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇOES

Administração Geral dos Correios
e Telégrafos

Direcção dos SmlGos da Exploração Eléctrica

2. 8 Divisão

Portaria n.O 6:031

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi
nistro do Comércio e Comunicações, que seja consti
tuído por duas telefonistas o quadro de telefonistas da
estação telefónica de Vila Real de Santo Antônío.

Paços do Govêrno da República, 21 de Março de
1929.-0 Ministro do Comércio e Comunicações, Josl
Vicente de Freitas.

(para o engenheiro administrador geral dos cor
reios e telégrafos).

MINISTERIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Superior, Secundário
e Artístico

Repartição do Ensino Superior

Deoreto n.O 16:640

Considerando que o Museu Etnológico Português
depende pedagogicamente da Faculdade de Letras de
Lisboa;

Considerando que é nêle que se dã.o as aulas prãticaa
de arqueologia, epigrafia e numismática da mesma Fa
culdade;

Considerando que há toda a vantagem scíentífiea em
estreitar o mais possível as relações entre os institutos
mencionados acima;

E tendo em conta os interêases do Tesouro Público;
Usando da faculdade que me confere o n.? 2. 0 do ar

tigo 2. 0 do decreto n.? 12:740, de ~6 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guínte :

Artigo 1.0 O lugar de director do Museu Etnológico
Português é considerado inerente ao de professor cate
drático ou auxiliar da Faculdade de Letras de Lisboa.

Art. 2. 0 A nomeação de director do Museu Etnolõ
gico Português será feita pelo Governo sob proposta da
Faculdade de Letras de Lisboa,

Art. 3. 0 Em tudo o mais observar-se hão as disposi
ções em vigor.

Art. 4. 0 Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam. impri
mir, publicar e correr.

Dado nos Paços do Govêrno da República, em 17 de
Março de 1929. -ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMO
NA - José Vicente de Freitas - Mário de Figueiredo
António de Oliveira 8alaza1'-Júlio Ernesto de Morais
Sarmento - Anibal de Mesquita Guima1'ães - JI.[anuel
Carlos Quintllo Meireles- José Bacelar Bebiano- Gus
tavo Cordei1'o Ramos - Pedro de Castro Pinto Bravo.
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